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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 191/2021-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 104/2021, 
que "Revoga os artigos 3° e 4° da Lei Complementar n° 1.089, de 20 de maio de 2021, que 'Altera 
os limites da Reserva Extrativista Jaci-Paraná e do Parque Estadual de Guajará-Mirim e cria o 
Parque Estadual Ilha das Flores, o Parque Estadual Abaitará, a Reserva de Desenvolvimento Sus-
tentável Bom Jardim, a Reserva de Desenvolvimento Sustentável Limoeiro e a Reserva de Fauna 
Pau D'óleom. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 07 de julho de 2021. 

Deputado LLX REDANO 
Presiden — ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 104/2021 

Revoga os artigos 3° e 40  da Lei Complementar 
n° 1.089, de 20 de maio de 2021, que "Altera os 
limites da Reserva Extrativista Jaci-Paraná e do 
Parque Estadual de Guajará-Mirim e cria o Par-
que Estadual Ilha das Flores, o Parque Estadual 
Abaitará, a Reserva de Desenvolvimento Susten-
tável Bom Jardim, a Reserva de Desenvolvi-
mento Sustentável Limoeiro e a Reserva de 
Fauna Pau D'Óleo". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Ficam revogados os artigos 3° e 4° da Lei Complementar n° 1.089, de 20 de maio 
de 2021. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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